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Exmo. Sr. Igor Jonas Souza Costa

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais vigentes,

ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de Congonhas que providencie a instalação

de luminárias em todos os logradouros públicos onde já exista rede elétrica, incluindo os

chacreamentos.

JUSTIFICATIVA

A melhoria de iluminação pública, além de atuar como instrumento de cidadania permite aos

habitantes desfrutar, plenamente do espaço público no período notumo. Ta[ instalação ó também

essencial a qualidade do ambiente local e contribui para a segurança dos que ali trafegam. E dever do

Poder Público promover serviços de iluminação pública e a segurança.

Congoúas, 27 de março de 2023.
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